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�wfoüwia da 8âWncia [l/J� de �WUl 
Estado de São Paulo 

Paes. 

LEI NQ 292, [IE 11 [I[ JANEIRO [IE 1993. 

Denomina MARIA PORCINA TAVARES a Travessa 
Dois da Rua 1�1-nesto Vit61-io Pae�. �aii·ro, 
do Porto Novo. 
<Autor Vei-. dlvaro Alencar T1·indade> 

JOS� SIDNEY TR(JMBINI. 1=·refeito Municipal da Estân
cia Balneiria de CaraqLlatatL1ba. Ltsando das atri� 
bui�5es qLle ll1e sio confe1·idas 1,oi- Lei Faz 
saber que a Cimara Municipal ap1·civoL1 e eL1 Pl"OmLtlqo 
a sequi11te Lei: 

Art. io.- A Ti-avessa [lois da Rua Ernesto Vitória 
localizada 110 Bai1·1·0 do P0rto Novo. neste HunicÍPio. 

Passa a denominar-se Travessa MARIA PORCINA TAVARES. 

A1·t. 2o.·- l�ica fazendo Pai-te inte<�1-a11te desta 
Lei a .it1stificativa em anexo. 

Art. 3o.- O F'oder F'tlblico HLtniciPal 
às C()ncession�1·ias de Se1·vicos f'tll)licos, às 
Comercial. dos Oficiais de �lLtstic:a. dos Taxistas 
cja Coma1·ca. a nova denominaci(J. 

. ' 

comLtn icara 
Assoe iac:Ões 

-E" �C.a1·tó1·ios" 

Art. 4o.- Esta Lei ent1·a1·á em viqo1· na data da 
sua P ublicac:ão. revo<�adas as disPosic:5es em co11trário ,. 

Ca1·aqllatatuba. 11 de .ianeiro de 1993. 

P ubl.icada, e Reqistr· 

Sec1·eta1· a 
Assiste�� 
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ar1e11·0 de 1993. 

Adm:Lnistrac:ão 
do Sec1·etário 


